
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0123842-73.2012.815.0011
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : HAPVIDA – Assistência Médica Ltda.
ADVOGADO : Igor Macedo Facó
APELADA : Carla Viviane de Freitas Nunes Monteiro
ADVOGADA : Em causa própria
ORIGEM : Juízo da 1ª Vara Cível de Campina Grande
JUÍZA : Ritaura Rodrigues Santana

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PLANO DE SAÚDE. RECUSA INJUSTIFICADA DE
TRATAMENTO  MÉDICO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
DESPROVIMENTO.

-  É  de  concluir  que  a  negativa  injustificada  da
assistência  médica  pelo  Plano  de  saúde  vai  de
encontro  à  boa-fé,  ao  dispositivo  consumerista
garantidor  da  interpretação  mais  favorável  ao
consumidor e aos direitos fundamentais à vida e à
saúde, os bens maiores em litígio, sendo imperiosa a
fixação de indenização por danos morais. 

-  A  sanção  pecuniária  deve  estar  informada  dos
princípios que a regem e que visam a prevenção e a
repressão,  primando  sempre  pelo  equilíbrio,  de
forma que não seja tão baixa ao ponto de gerar a
sensação de impunidade, nem tão elevada ao ponto
de caracterizar o enriquecimento da parte afetada.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de fl.234. 
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  HAPVIDA

Assistência Médica Ltda., inconformada com a Sentença proferida nos autos da

Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais movida por

Carla Viviane de Freitas Pessoa Nunes Monteiro, na qual a Magistrada da 1ª

Vara Cível da Comarca de Campina Grande julgou procedente o pedido para

condenar  a  Promovida  a  custear  todo  o  tratamento  médico  pleiteado,  bem

como ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais. 

Em suas razões recursais, a Apelante alegou que a recusa de

internação da filha da Apelada se deu de forma lícita,  eis que teria restado

comprovado a desnecessidade de internação, sendo suficiente o tratamento

ambulatorial.  Em  razão  disso,  afirmou  incabível  a  condenação  em  danos

morais.  Alternativamente,  pugnou  pela  redução  da  indenização  fixada  na

sentença (fls. 192/206). 

Contrarrazões às fls. 212/217.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Apelo (fls. 224/226v).

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  toda  o  debate  gira  em

torno de saber se a negativa do fornecimento do tratamento médico pleiteado

pela Autora/Recorrida se deu de forma devida.

Nessa  senda,  vale  ressaltar  que  dentre  outras  situações,  o

CDC  tem  como  objetivo  impedir  a  formulação  de  contratos  lesivos  ao

consumidor, devido a sua posição de hipossuficiência.

Por essa razão, o diploma consumerista estabelece em não só

possibilidade de inversão do ônus da prova, como considera nulas de pleno
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direitos as cláusulas que coloquem o consumidor em desvantagem excessiva

ou sejam incompatíveis com a boa-fé. 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII  -  a facilitação da defesa de seus direitos,  inclusive
com  a  inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências; 

Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que: 

IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada,  ou sejam incompatíveis  com a boa-fé ou a
equidade; 

Não  bastasse  isso,  o  art.  1º  da  Resolução  nº  1.401/93  do

Conselho Federal de Medicina, que preconizou o art. 10 da Lei nº 9.656/98,

igualmente, disciplina a questão das cláusulas restritivas de cobertura: 

“As empresas de seguro-saúde,  empresas de medicina
de  grupo,  cooperativas  de  trabalho  médico,  ou  outras,
que  atuem  sob  forma  de  prestação  direta  ou
intermediação  dos  serviços  médico-hospitalares,  estão
obrigadas  a  garantir  o  atendimento  a  todas  as
enfermidades  relacionadas  no  Código  Internacional  de
Doenças  da  Organização  Mundial  de  Saúde,  não
podendo  impor  restrições  quantitativas  ou  de  qualquer
outra natureza”.  

Dessa forma, em que pesem as alegações da Recorrente, em

momento  algum  ela  comprovou  a  desnecessidade  da  internação,  juntando

somente  agora,  em  sede  recursal,  documentos  que  indicam  que  não  foi

constatado  anomalia  nos  exames  de  “Ultrassonografia  Abdominal  Total”  e

“Tomografia do Crânio” da menor, circunstância além de vedada pelo artigo

517  do  CPC,  ainda  que  pudessem  ser  levados  em  conta,  não  trouxeram

nenhum indicativo da desnecessidade do procedimento médico requerido. 

No mais, caberia à Promovida, nos termos do art. 333, II, do

CPC, apresentar provas quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito da Autora.
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No  tocante  aos  danos  morais,  para  que  haja  o  dever  de

indenizar, necessário se faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação

ou omissão do agente, nexo causal e o dano.

Dessa  forma,  dúvida  não  há  de  que  a  atitude  da

Apelante/Promovida  se  mostrou  decisiva  para  o  resultado  lesivo.  Este  teve

como causa  direta  e  imediata  a  negativa  de  fornecer  o  tratamento  médico

solicitado pela Autora.

Nessa  senda,  tenho  que  as limitações  constantes  impostas

pela Apelada constituíram em práticas abusivas, fundadas no abuso do poder

econômico  em  detrimento  da  defesa  e  do  respeito  à  Promovente  que,

carecedora  de  atendimento  especializado  em  favor  de  sua  filha,

indubitavelmente,  sofreu  abalo  psíquico  em  decorrência  das  aflições

suportadas, pois foi surpreendida com a recusa, quando mais precisava dos

serviços de saúde oferecido pela Recorrida.

Nesses termos,  é  de concluir  que a negativa  da assistência

médica pela Promovida, da forma como se deu, vai de encontro à boa-fé, ao

dispositivo  consumerista  garantidor  da  interpretação  mais  favorável  ao

consumidor e aos direitos fundamentais à vida e à saúde, os bens maiores em

litígio. 

É  bom  que  se  registre,  ainda,  que  o  nosso  ordenamento

jurídico  tem  entendido  que  o  objetivo  precípuo  da  assistência  médica

contratada é o de restabelecer a saúde do paciente através dos meios técnicos

existentes que forem necessários, não devendo prevalecer, portanto, limitações

impróprias que impeçam a prestação do serviço médico-hospitalar. 

Dessa  forma,  inadmissível,  na  hipótese,  a  negativa  da

operadora do plano de saúde em fornecer o tratamento solicitado, porquanto

frustra  a  legítima  expectativa  gerada  no  consumidor  no  momento  da

contratação.

Isso posto, sem dúvida que a situação extrapolou a um simples

aborrecimento,  restando inconteste a ocorrência de dano moral  indenizável,

sendo de rigor, a condenação da HAPVIDA.
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A esse respeito, ilustrativo o seguinte julgado. Leia-se:

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PLANO  DE  SAÚDE.  RECUSA  COBERTURA.  DANO
MORAL.  1.  Embora  geralmente  o  mero
inadimplemento  contratual  não  seja  causa  para
ocorrência de danos morais, é reconhecido o direito à
compensação dos danos morais advindos da injusta
recusa de cobertura de seguro saúde,  pois  tal  fato
agrava a situação de aflição psicológica e de angústia
no  espírito  do  segurado,  uma  vez  que,  ao  pedir  a
autorização  da  seguradora,  já  se  encontra  em
condição de dor, de abalo psicológico e com a saúde
debilitada.  2.  O arbitramento  da  indenização  em valor
correspondente  ao  décuplo  do  valor  dos  materiais
utilizados na cirurgia, entretanto, não guarda relação de
razoabilidade  ou  proporcionalidade,  devendo  ser
reduzido.  3.  Recurso  especial  parcialmente  provido.
(REsp  1289998/AL,  Rel.  Min.  NANCY  ANDRIGHI,  3ª
TURMA, 23/04/2013, DJe 02/05/2013) 

No tocante ao valor da indenização reparadora, tem-se que a

sanção pecuniária  deve estar  informada dos princípios que a regem e que

visam a prevenção e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma

que não seja tão baixa ao ponto de gerar a sensação de impunidade, nem tão

elevada ao ponto de caracterizar o enriquecimento da parte afetada.

Esse critério é utilizado para que se alcance um duplo objetivo,

visando sempre condenar o agente causador do dano ao pagamento de certa

importância em dinheiro, de modo a puni-lo, desestimulando-o da prática futura

de  atos  semelhantes  e,  com  relação  ao  Autor,  compensá-lo  com  uma

importância mais ou menos aleatória, razões pelas quais, entendo que o valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixado na Sentença, observou os patamares de

equidade normalmente previstos para o ressarcimento dessa natureza. 

Por  tais  razões,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

DESPROVEJO a Apelação Cível interposta.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
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Senhor  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                  Relator
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